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Requeiro, de acordo com artigo 202, XX, do Regimento Interno, que seja encaminhado
ofício à Excelentíssima Senhora Governadora do Estado, Maria de Fátima Bezerra, e a IIma.
Diretora-Geral do Departamento de Estradas de Rodagens, Sr.ª Natécia Shirley Nunes,
SOLICITANDO a  duplicação da Avenida Olavo Lacerda Montenegro (Rodovia RN-066), em
Parnamirim-RN.

 

Requeiro, outrossim, o envio deste REQUERIMENTO ao Sr. Rosano Taveira Da Cunha,
no endereço: Avenida Castor Vieira Régis, S/n, Cohabinal, Cep: 59140-670, e ao Presidente da
Câmara de Vereadores de Parnamirim, Sr. Wolney Freitas de Azevedo França, no endereço: Av.
Castor Vieira Régis, S/n, Cohabinal, Cep: 59140-670.

 

                     JUSTIFICATIVA

 

A Avenida Olavo Lacerda Montenegro (RN-066) é uma das principais Rodovias do
município de Parnamirim/RN, sendo responsável por interligar os bairros de Nova Parnamirim,
Parque das Árvores, Parque das Nações, Liberdade e Cajupiranga.

A via que compreende o trecho entre a rotatória do Parque das Nações até o bairro de
Cajupiranga não é duplicada, trazendo insegurança aos motoristas em geral. A despeito disso, é
uma das principais regiões de expansão imobiliária da cidade e da Região Metropolitana, com
inúmeros condomínios e empreendimentos. Por essa razão, há grande fluxo de veículos,
ocasionado engarrafamentos e acidentes.

Além da referida duplicação no trecho, o projeto poderá levar melhorias como travessias
urbanas, ruas laterais, retornos, pontes, viadutos e passarelas no entorno. Logo, a obra trará mais
segurança e organização ao tráfego, melhorando a realidade dos que transitam diariamente no
local. 
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